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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR

TERMO ADITIVO N° 002/2026
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2025, oriundo da Concorrência Presencial n° 021/2024.
O MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR e a empresa PAVI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ n° 38.002.134/0001-14, respectivamente CONTRATANTE e CONTRATADA nos termos do Contrato nº 024/2025, por seus respectivos representantes legais, celebrar o presente Termo de Aditamento ao Contrato, na forma da Lei n° 14.133/2021, conforme as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica prorrogado o prazo de execução do Lote 01 em mais 180 (cento e oitenta) dias, prorrogando assim a vigência do contrato até o dia 18 de julho de 2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O presente Termo de Aditamento passa a fazer parte integrante do Contrato n° 024/2025, permanecendo inalteradas as demais disposições nele contidas.

E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricando todas as suas folhas, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Coronel Pilar, 16 de janeiro de 2026.
	MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR

IVAN BATISTA AGATTI
Prefeito Municipal

CONTRATANTE
	PAVI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.
            CONTRATADA






Visto: 



     Aloísio De Nardin
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“Doe Órgãos, Doe Sangue, Salve Vidas”
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